


                                  

Câmara Municipal de Carmo da Mata


EMENDA ADITIVA Nº 01 À PROPOSTA DE EMENDA A LEI ORGÂNICA MUNICIPAL Nº 13/2023

Acrescente-se os seguintes parágrafos ao art. 31 proposto pelo art. 1º da Proposta de Emenda à Lei Orgânica nº 13/2023:	
“§3º A receita da venda de imóveis públicos somente poderá ser utilizada para:
I - a aquisição de outros imóveis;
II – manutenção e/ou ampliação de outro imóvel público.

§4º - É vedada a aplicação da receita de capital derivada da alienação de bens e direitos que integram o patrimônio público para o financiamento de despesa corrente, nos termos da legislação federal.”.

Carmo da Mata/MG, 08 de abril de 2024.

____________________
Vereador

____________________
Vereador

____________________
Vereador
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